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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01 ASSINATURA A GAZETA DIGITAL 2021 - TRE-
ES/PRE/DG/APECI

1. OBJETO:

1.1. Contratação de assinatura anual de jornal diário versão digital para a Assessoria de Planejamento
Estratégico e Comunicação Institucional (APECI) do Tribunal Regional do Espírito Santo.

 

2. QUANTITATIVO:

2.1. 01 (uma) assinatura do Jornal A Gazeta versão digital, de Vitória, ES.

 

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação pretendida justifica-se em razão da necessidade de a APECI acompanhar de forma
imediata as matérias pertinentes à Justiça Eleitoral e as informações veiculadas diariamente. Com a
contratação da assinatura, e já havendo neste tribunal a assinatura do jornal A Tribuna, será
proporcionada a oportunidade de avaliar as notícias sob o ponto de vista dos dois veículos e a antecipação
de procedimentos no âmbito desta circunscrição, bem como o acompanhamento das informações locais e
nacionais inclusive das publicações ocorridas nos finais de semana. A APECI, diariamente, procederá à
leitura da sua versão digital, que possibilita maior celeridade e praticidade na produção do clipping por
meio do software de editoração eletrônica e destacará as informações que constituírem interesse deste
TRE, remetendo-as, sempre que necessário, a essa Diretoria Geral e à Presidência, além de publicá-las no
clipping diário.

 

4. PERIODICIDADE DO FORNECIMENTO

4.1. O item acima mencionado será fornecido diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados, por
meio de login e senha.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual devidamente assinado
em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo.

5.2. Fornecer, diariamente, o periódico em seu site e aplicativo durante todo o período em que vigorar o
contrato.

5.3 Iniciar a prestação dos serviços após o recebimento da nota de empenho e assinatura do instrumento
contratual a ser firmado entre as partes.
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5.4 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos
serviços objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do TRE/ES.

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

6.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Termo de Referência que
venham a ser solicitados pelo fornecedor;

  6.2 Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do objeto deste
termo de Referência;

6.3 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

 

7. PROPOSTA:

7.1 Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referência/Projeto Básico, bem como de que a proposta encaminhada
vincula a referida empresa ao cumprimento de seus termos.

 

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O Contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante depósito
bancário em sua conta corrente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente à apresentação do documento fiscal,
a ser enviado para o e-mail comunicacao@tre-es.jus.br devidamente atestado pelo setor competente deste
Tribunal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela mesma, obedecida a ordem cronológica de
exigibilidade, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

8.2 A Contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar os dados do seu
domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente pagamento, bem como, se é optante
pelo Simples Nacional. Caso não apresente a informação de opção pelo Simples, os impostos e
contribuições poderão ser devidamente retidos e recolhidos ao Tesouro Nacional.

8.3 A contratante confirmará se a contratada consta/permanece inscrita no Simples Nacional através de
consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do disposto na Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa nº 1540, de 05 de janeiro de
2015), sem prejuízo de a contratada informar imediatamente à contratante qualquer alteração de sua
permanência no Simples Nacional. Caso não se confirme a permanência da contratada no Simples
Nacional, esta ficará sujeita à retenção de impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução
Normativa.

 

9. PENALIDADES:

9.1 Em conformidade com as disposições previstas na Lei 8.666/93, pelo descumprimento das obrigações
decorrentes do presente instrumento, o contrato sujeitar-se-á às seguintes sanções:

Descumprimento Percentual
de multa

Limite
de dias

Percentual
total de

Valor de
incidência da
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diária multa multa

Recusa de manutenção da proposta ou
descumprimento do prazo para assinatura do
instrumento contratual

- -  20%  Total da
proposta

  9.2.1 A eventual aplicação de penalidades será devidamente precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte do contratado (Lei nº 9.784/99);

9.2.2 O valor da multa será cobrado administrativa ou judicialmente, tendo em conta a natureza de o
contrato exigir pagamento antecipado;

9.2.3  O descumprimento do prazo estabelecido para assinatura do instrumento contratual equivale à
recusa em assiná-lo.

 

10. VIGÊNCIA:

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início a partir do dia 07/01/2021.

Em 01 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CALUMBY HERMONT, Analista Judiciário, em
01/09/2020, às 13:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0410556 e o código CRC
958CB1E8.
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